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Comentários de Fernando João Abelha 
 
De comum acordo com a Associação dos Engenheiros Ferroviários – AENFER e com a 
Federação das Associações dos Engenheiros Ferroviários – FAEF, o presidente da 
Federação Nacional dos Trabalhadores Ferroviários – FNTF, Hélio Regato, encaminhou 
ofício ao ministro do Planejamento Desenvolvimento e Gestão alertando ao governo sobre 
as inconsistências que vêm sendo cometidas pelo DEPEX, órgão do Ministério do 
Planejamento responsável pelo pagamento dos ferroviários aposentados e pensionistas da 
extinta RFFSA, em desacordo com que estipulam as Leis 8.186 de 21/05/1991 e 10.478 de 
28/06/2002, em flagrantes prejuízos com aqueles poucos ferroviários que ainda se 
encontram em atividade. 
 
Eis a íntegra do ofício: 
 
FEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES FERROVIÁRIOS 
Telefone/Fax (0xx21) 2221-4141 
Av. Passos, 91, 9º Andar – Centro 
CEP: 20.051-040-Rio de Janeiro/RJ. 
Brasil 
 
A Sua Senhoria o Senhor 
DYOGO HENRIQUE DE OLIVEIRA 
Ministro do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 
Esplanada dos Ministérios- Bloco k, 7º andar 70.040-906 – Brasília-DF 
 
Senhor Ministro, 
 
A Federação Nacional dos Trabalhadores Ferroviários e seus sindicatos filiados abaixo 
relacionados, representantes dos Ferroviários e, em especial neste momento, representante 
dos empregados da extinta RFFSA, transferidos por sucessão trabalhista para a VALEC de 
acordo com o Artigo 17º da Lei 11.483/2007, de 31 de maio de 2007, vêm expor os 
problemas que estão ocorrendo desde que houve a referida transferência de pessoal. 
 
• Sindicato dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias do Rio de Janeiro; 
• Sindicato dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias de São Paulo; 
• Sindicato dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias nos Estados do Paraná e Santa Catarina; 
• Sindicato dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias de Belo Horizonte; 
• Sindicato dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias no Estado do Rio Grande do Sul; 
• Sindicato dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias da Zona Mogiana; 



• Sindicato dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias no Estado do Ceará; 
• Sindicato dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias da Zona Sorocabana; 
• Sindicato dos Engenheiros no Estado de São Paulo. 

 
A partir de 2009, o Departamento de Órgãos Extintos e de Gestão de Folha de Pagamento – 
DEPEX/SGP/MP, na ocasião DERAP, passou a adotar um tratamento diferenciado para a 
concessão da complementação de aposentadoria aos ferroviários oriundos da extinta 
RFFSA, regidos pelas Leis 8.186 de 21/05/1991 e 10.478 de 28/06/2002, deixando de pagar 
a Diferença Salarial Incorporada – DSI – conforme preconiza o Item 4.5 do Plano de 
Cargos e Salários – PCS da RFFSA, aprovado pelo Conselho Interministerial de 
Salários de Empresas Estatais – CISE, através da Resolução CISE no 091/90. 
 
Tal prática vem trazendo prejuízos aos empregados do quadro especial da VALEC, 
inclusive com condenação da União em vários processos judiciais. Há que se 
ressaltar que se trata de um grupo extremamente pequeno de ferroviários, quando 
comparado ao universo de ferroviários aposentados e pensionistas que seguem percebendo 
a complementação plena. Destacamos que a alteração no procedimento de concessão 
desse benefício ocorreu sem que houvesse nenhuma alteração legal, nas leis acima 
referidas… 
…  Para melhor situar a questão e dimensionar o problema, elencamos alguns dados 
relevantes sobre a matéria. 
 
• O universo atual de ferroviários aposentados e pensionistas da extinta RFFSA e suas antigas 

subsidiárias é da ordem de 59.000 ferroviários; 
• Desde dezembro/1999, quando a extinta RFFSA entrou em Liquidação pelo Decreto 3.277, de 

07/12/1999, restaram apenas 80 empregados aposentados da dita empresa, representando tão 
somente 0,13% do total de ferroviários aposentados, que não recebem a complementação com 
aquela DSI, ou não recebem complementação alguma; 

• A DSI para esses 80 empregados representa, em média, 40% da remuneração do próprio 
empregado, podendo chegar a 60% da remuneração em alguns casos; 

• Como a DSI é representativa na remuneração do ferroviário, sua inclusão na remuneração 
poderá representar o sucesso do PDV a ser implantando em breve, resultando na redução 
substancial do Quadro Especial da VALEC, dos empregados oriundos da RFFSA; 

• Conceder integralmente a complementação de aposentadoria a esses 80 empregados representará 
um acréscimo mensal de cerca de R$ 242.000,00 na folha de pagamento dos aposentados e 
pensionistas; 

• Cabe ressaltar que, anualmente falecem, em média, 3.000 aposentados e 
pensionistas, proporcionando uma redução mensal na folha de pagamento da ordem de 
R$ 379.000,00 e anual de R$ 4.927.000,00; 

• O balanço da redução do valor da folha com os falecimentos, pelo acréscimo com o 
pagamento da DSI, é positivo, ou seja, não há qualquer acréscimo na folha de pagamento, 
tampouco necessidade adicional de reforço orçamentário;… 

• …A sentença do Mandado de Segurança 0032556-84.2014.4.01.3400determinou a anulação 
da Nota Técnica 980/20130-0CGCOMP/DEPEX/SE/MP, que exige o desligamento do 
empregado para obtenção da complementação de aposentadoria; 

• O pagamento da DSI proporcionará a plena percepção de justiça, dando tratamento isonômico a 
todos os ferroviários oriundos da RFFSA e,… 

 
…Observados todos esses fatos e visando minimizar os encargos adicionais (prejuízos) que 
a União está tendo com os processos judiciais, almejamos, com o máximo de interesse, o 
restabelecimento da igualdade de tratamento para todos os ferroviários. 
 



Assim, em defesa do direito, da restauração da justiça e da igualdade de tratamentos, 
recorremos a V.Exa. no sentido de atuar junto ao DEPEX na questão da concessão da 
complementação dos ferroviários da extinta RFFSA, de forma a que o critério adotado 
até o ano de 2009, qual seja, o pagamento da Diferença Salarial Incorporada em 
conformidade com o disposto no Item 4.5 do PCS da RFFSA, seja restabelecido a 
todos os ferroviários admitidos na extinta RFFSA até maio de 1991, em cumprimento 
às Leis 8.186/1991 e 10.478/2002. 
 

Hélio de Souza Regato de Andrade 
Presidente da Federação Nacional dos Trabalhadores Ferroviários. 

 


